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De acordo com o disposto no artigo 46, inciso X, e artigo 82, da Resolução n.º 2, 
de 26 de abril de 1991 (Regimento Interno), comunicamos que está aberto o prazo de 
recurso por 5 (cinco) sessões ordinárias, a partir desta data, para os projetos abaixo 
relacionados, na forma do texto original ou do último substitutivo apresentado: 

8) PL 234/2015 – Ver. Aurélio Nomura 
PARECER Nº 2242/2015, DA COMISSÃO DE COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DE 
04/12/2015, PÁGINA 139, COLUNA 01. 

PARECER Nº 321/2016, DAS COMISSÕES REUNIDAS DE POLÍTICA URBANA, 
METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE, DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES E DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DE 23/03/2016, PÁGINA 243, 
COLUNA 01. 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 29/03/2016, p. 85 
 

 

PARECER CONJUNTO Nº 321/2016 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE; DE 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 234/15 

Trata-se do Projeto de Lei nº 234/15, de autoria do nobre Vereador Aurélio Nomura, 
que "denomina ‘Praça dos Sonhos’, o espaço público inominado situado na confluência da Rua 
Julipereira, Rua Leon Burbure e Rua Augustin Luberti, Distrito de Sapopemba, Subprefeitura de 
Sapopemba, e dá outras providências. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa manifestou-se pela 
legalidade do projeto. 

A proposta vem ao encontro da solicitação de moradores do entorno e apoio da 
Associação União da Juta. 

A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente, considerando que não 
se verificam óbices ao prosseguimento da presente iniciativa, manifesta-se favoravelmente à 
propositura. 

A Comissão de Educação, Cultura e Esportes reconhecendo o mérito da proposta, 
também se manifesta favoravelmente ao projeto de lei. 

Quanto ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a opor, 
uma vez que as despesas decorrentes da execução da lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário, posicionando-se com parecer favorável 
à propositura. 

Sala das Comissões Reunidas, em 16/03/2016. 
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COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE 

Gilson Barreto 

Juliana Cardoso 

Nelo Rodolfo 

Paulo Frange 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

Reis 

Eliseu Gabriel 

Pastor Edemilson Chaves 

Paulo Fiorilo 

Valdecir Cabrabom 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Jonas Camisa Nova 

Adolfo Quintas 

Atílio Francisco 

Edir Sales 

Jair Tatto 

Ota 

Ricardo Nunes 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 23/03/2016, p. 243 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
 

http://www.camara.sp.gov.br/

